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INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, que que
encaminhe de recursos no importe de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) à Prefeitura Municipal de
Mauá, para Custeio das atividades da Secretaria de Saúde do município.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
O investimento em nossos municípios é fundamental para a redução das desigualdades sociais em nosso
estado, visando o desenvolvimento e promoção da inclusão social. Por esse motivo solicitamos o envio de
recursos para a Prefeitura Municipal acima identificada.
 
 

 
Luiz Fernando T. Ferreira
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